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2ª ATA DO PRÊMIO ALDIR BLANC. 

EDITAL Nº 001/2020  

  

Em 21 de dezembro de 2020, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura do Município de Novo 

Jardim/TO, reuniram-se os Membros da Comissão de Avaliação, para Avaliar os projetos 

apresentados. Após a regularização da documentação faltante e também os documentos 

complementares descritas no Art. 24 do referido Edital por parte dos participantes, a 

Comissão analisou dano como vencidos os projetos relacionados na tabela abaixo para 

premiação. 

Assim a Comissão após utilizar os critérios de avaliação de cada projeto apresentado, 

chegou-se a seguinte classificação: 

 

PARTICIPANTE PROJETO MÓDULO PONTUAÇÃO 
FINAL 

Associação Dourada Artesanato Arte de 
Viver 

Módulo A 90,93 

Edimilza Silva de Souza Fonte de Vida Módulo B 89,03 
Adelaide Farias dos Santos Arte do Saber Módulo C 96,16 
Gildeny Ferreira Ramos Construindo um Sonho Módulo D 89,49 
 

 
  

_________________________________ 
Erineide Dias Carvalho 
Membro da Comissão 

 
 
 

___________________________________ 
Geilson Fernandes dos Santos 

Membro da Comissão  
 
 
 

_______________________________ 
Guiomar Alves Nunes  
Membro da Comissão 
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